
 

 

 

 

 

 

                               DECLARAÇÃO DE INIVISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE 

 

   A Empresa IMPERIO COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º    

  50.899.054.0001/09 , por intermédio de seu representante legal a Sr. Thales Pires       

  Ferreira brasileiro, solteiro, restabelecido à Q SHS Quadra ,Conjunto A Bloco A SN    
  Sala 101 e 512  ASA SUL, BRASÍLIA/DF, portador do documento de identidade     

  RG n.º4395507, e inscrito no CPF sob o n. 014.275.641-59 
   

  Declara: 
sob as penas da Lei em conformidade com o Art. 32, Parágrafo 2º da Lei 8.666/93, que, até a 

presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

                                                         Brasilia/Df 

                                        

 

 

                               

                                                 Imperio Comercio Ltda 

                                                     Thales Pires Ferreira 

                                                           Sócio Diretor 


